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ANEXO I

TERMo nn nrrnnÊNclA

TERMO DE REFERENCIA

DATA: lllll/2021
DESCRTÇÃO DO GASTO pÚnUCO:
(X) Aquisição
( ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

ORGAO EMITENTE:

GABINETE DO PREFEITO E
OUTROS

2O2I _ PREGÃO
PARA REGISTRO

DE PREÇOS.

LrcrrAçÃo
ELETRONICO

OBJETO: REGISTRO DE PREçO
NFORMÁTICA DE INTERESSE

S VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE SUPzuMENTOS DE
DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MLTNICIPIO DE

AMONTADA

1,1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes do
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
para que seja substituído, reparado ou corrigido;

I DAS OBRTGAÇÕES n¿. CONTRATANTE

JUSTIFICATIVA: A referida aquisição visa seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras e
eventuais aquisição de suprimentos de informática, a fim de garantir um bom estado e funcionamento dos
equipamentos de informática que pertencem as unidades administrativas do Município, possibilitando o
funcionamento das atividades regulares dos órgãos peftencentes a prefeitura,trazendo benefícios para os funcio¡ários
e assim possibilitando um melhor atendimento e uma melhor prestação de serviço para apopulação.
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d) acornpanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor corespondente ao fornecimento do objeto,
estabelecidos no Edital e seus anexos;

1 .2 A Administração não respond erâ por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Tenno de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

2 OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27, do Código
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e condigões oferecidas pelo
contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa do
Consumidor (Leino 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) frscal (a), Sr(a). ..., inscrito(a) no CPF no ,...

3) DA ENTREGA DO OBJETO

3.1 O prazo de entrega dos objetos é de 5 (cinco) dias úteis, contados do(a) envio da ordem de autorização de compra,
no local indicado na ordem de compras pelo órgão contratante,

3.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em pafte, quando em desacordo com as especifìcações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
notifìcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

4,1 Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou parcialmerrte
qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto;
falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

4.2 Pela total ou do ob eto deste contrato e/ou lo cometimento de i administrativ
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Adrninistração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
Contratante;

slgn vos para a

b) Multa moratória de 0,3Yo (três décimos por cento): atraso injustifrcado do objeto licitado (calculado por dia de
atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinaturadaatade registro
de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocagão pela
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARp/contraio);

c) Multa compensatória de l0% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global do
contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura da
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o
valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida
no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e irnpedimento de contratar corn o órgão, entidade ou unidade admi¡istrativa pela qual a
Adrninistração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o consequente
descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção
de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas
como infração administrativa no art.7o da Lei no 10.520, de 2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados,

4.3 As sanções previstas nas alíneas "a" , "d" , '(eÐ e <(f' poderão ser aplicadas à CONTRATADA j untamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

4.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art.87,III e IV da Leino 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais
que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n' 8.66611993.

4.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizarse-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8,666, ¿i tqq:.
4'6 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
carëúer educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

4.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal

6 DO PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica paruaconta de titularidade da contratada,
mediante a apresentação de nota flrscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável do órgão
contratante;
6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente atestada, ficando
condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

7 DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7'1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, apafür da assinatura, não podendo ser prorrogada,

7.ZDentro da validade da Ata de de o fornecedor ser convocado
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termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura, 0 prazo de vigência da
respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art. 57 daLein" 8.666193,

I DO PRAZO DE DURAÇAO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

8.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigênciaapartir da assinatura até 3l de
dezembro do exercício financeiro do mesmo.

9. DA TNEXECUÇÃO n DA RESCTSÃO CONTRATUAL

9.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da
LeiNo 8.666, de 21 de junho de 1993.
9.2. A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78
da Lei Federal n'8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
9.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
9.4. A rescisão contratual de que tratao inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art.80, incisos I a
IV, ambos da Lei n" 8.666193,

DESCRIÇÃO DOS ITENS

ITEM DESCR¡çÃO UNID. QUAN
T.

VATOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(Rs)

7
AQU|S|ÇÃO DE CARTUCHO DE TONNER HP

L102 W
UNID. 103

2
AQUtStçÃO DE CARTUCHO DE TONNER
LEXMARK; E460.

UNID 30

3
AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE TONNER
LEXMARK; X264

UNID 30

4
AQUTSTçÃO DE CARTUCHO DE TONNER
OKIDATA ESs1OO.

UNID 74

5
AQUTSTçÄO DE CARTUCHO DE

RICOH; SP377 AMPLA DISPUTA

TONNER
UNID t92

6
AQU|STÇÃO DE CARTUCFTO DE TONNER
RICOH; SP378 ME/EPP

UNID. 64
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7
AQUISTÇÄO DE CARTUCHO DE TONNER

RICOH; SP4510SF
UNID. 30 k

8
AQUTSTçÃO DE CARTUCHO DE TONNER
BROTHER; 1112W

UNID 80

9
AQUTSTÇÃO DE CARTUCHO THONNER
BROTHER DCP 81.52 DN.

UNID. 20

10
AQUTSTçÃO DE CARTUCHO THONNER
BROTHER DCP 8085 DN

UNID. 20

DE

AQUISIçÃO DE CHtP LEXMARK; E460. UNID 30

t2 AQUTSTçÃO DE CHtP LEXMARK; X264 DN UNID 30

13 AQUTSTçÃO DE CHtP OKTDATA ESs1O0. UNID. 30

t4 AQUTSTçÄO DE CHtP RTCOH SP377 UNID. 354

15 AQUTSTçÃO DE CHtP BROTHER 1112W.. UNID. 34

L6 AQU|S|çÃO DE CHtP RTCOH 4s10 sFW.. UNID. 20

t7 AQUTSTÇÃO DE CHtp LEXMARK X264 /8460.. UNID. 34

18
AQUTSTçÃO DE FOTOCONDUTOR LEXMARK -

coMPATTVEL COM X264/E460
UNID. 30

19
AQUTSTçÃO DE LAMTNA DE L|MPEZA X264 /
E460

UNID. 30

PLACA MAE PC ON BOARD UNID 5

2T PROCESSADOR DUAL CORE INTEL CORE I 3 UNID, 22

22 PROCESSADOR DUAL CORE INTEL CORE I 5 UNID. 22

23 PROCESSADOR DUAL CORE INTEL CORE I 7 UNID, 22

24 FONTE ATX 4OOW-5OOW UNID. 23

25 HDD 5OO GB DISCO RIGIDO UNID. 23

26 DRIVER DE CD, DVD-RW UNID 23

27 PLACA DE VIDRO DE 268 UNID 3

28 PLACA DE REDE WIRELESS UNID. 23

DE DE
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29
aeursrçÃo DE REFTL DE TrNTA EPsoN

AMARELO 70 ML - T504 - T543 - T544 -T664,
UNID 232

30
neulsrçÃo DE REFTL DE TTNTA EpsoN
ctANo 70 ML - T504 - Ts43 - T544 -T664,

UNID 232

31
neutstçÃo DE REFTL DE TTNTA EpsoN
MAGENTA 70 ML - T5O4 - T543 .T544 -T664,

UNID. 232

32
nquls¡çÄo DE REFTL DE TTNTA EpsoN
PRETO 70 ML - T504 - T543 -T544 -T664, UNID. 232

33
noutstçÃo DE TTNTA eRETA DUeL, RtcoH DX

2330 /2430 -ORtGtNAL
UNID. L44

34
neursrçÃo DE MASTER RtcoH DX 2330-
ORIGINAL

UNID. 48

/
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"kANEXO II

DECLARAçÖTs

À
PREFEITURA ML]NICIPAL DE AMONTADA-CE
At. Comissão de Pregão.

REf.: PREGÃO BIBTNÔNTCO N"

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob
n.o ..,.......... neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas
atribuições legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas
da Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à sua
participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o
Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administruçáo, e que se

compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes;

b)DECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, apafür de quatorze anos, em cumprimento ao disposto
no inciso XXXIII do art. 7q da Constituiçao Federal e de conformidade com a exigência prevista no
inciso V, do art. 27 daLei Federal n".8.666/93 e suas alterações posteriores.

Por ser a expressão da verdade, assina a presente

de ,,, de20

Assinatura do(a) representante.

(Representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa)

/PE
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS
Local de Data

À
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão de Pregão

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao
PREGÃO BTNTRÖXTCO NO cujo objeto é

conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos
produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste
certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital,

ITEM N"

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$):
PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CNPJ/CPF'N":
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,
com identifìcação completa)

"-ffitr

ITE
M DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT.

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOrAL (R$)

p¡lftf¡ì(IttJRrr, Ilt!) 
^.ItoN't 

Á lln
;llNl:t,.j: O(ä ll7'2.44{r,/öi:.1<>1. 91 / <:<:ìl::t û¿j.$:àç.i¿'.ì<>- l:'

.¡\ý Cisrlerôi 
^llDlo 

dr-ì S.¡rìtori. t3¿.3 I L,Ëf/:62.qi4O-OOO
!r wi¡J.,t inoútit{J¡t .stir.gov l)r



^j -o¡,,r,.r.,f;'i¡1, 
^å-

tr{ãf_Ð'e Arrf¡rrttËtclüt
çö\¡/ËËtþ{0 fvl Lt ht t C¡ ï*rri. L

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
/PE

REFERENTE AO PREGÃO N.o

O MUNICÞIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no
06,582,449/000l-91,atravésdo(a)(órgãogerenciador),inscritano
CNPJ/MF sob o no , neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a)
de DespesaS, 

-, 

com fundamento no Edital do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços no _, Processo r1o _, em conformidade com o que
preceitua a Lei Federal no 8.666/93, a Lei Federal n" 10.520/02, Decreto Federal no 7,89212013,
REGISTRAR OS PREÇOS DO SEGUINTB OBJETO , conforme especificações do
ANEXO I, nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata de Registro de Preços.

cLÁusuLA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da licitação, a
presente Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o n.o xxx,
com sede na Rua xxx, n.o xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: xxx, no município de xxx/UF, neste ato
representada por xxx, portador do CPF n.o xxx,

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n.o 7.892113 e,
considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo
valor do primeiro colocado, vencedor da licitagão, também serão registrados os seguintes fornecedores,
segundo ordem de classiflrcação definida na licitação:

Ordem de
classifïcacão

Empresa Item Quantidade
registrada

Valor unitário
registrado

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do $1" somente serão convocados na hipótese de
cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 21 do Decreto n." 7 .892113.
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parâgrafo anterior, que tenham
apresentado suas propostas em conformidade com o Editaldo Pregão n.J_.
Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que
apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico no I

CLÁUSULA SEGUNDA: DoS ÓncÃos PARTICTPANTES - Compõem a Ara de Registro de preços,
na qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidades, cujos quantitativos estão estimados no Anexo
I desta Ata:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o
seguinte objeto , de acordo com as especificações que constam no
Anexo I deste Instrumento, pelo preço registrado, o quantitativo, a marca, a empresa fornecedora e o nome
do representante legal, em obediência à ordem de classificação das propostas, juntamente com a
documentação e as propostas de preços apresentadas, os quais, independentemente de transcrição, fazem
parte deste Instrumento, naquilo que não o contrariem.
Parágrafo único, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de Registro
de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $1o, do art.65, da Lei n.'8.666193,
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